
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal

Gabinete
 

PORTARIA Nº 131, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre o Remanejamento
Temporário de Jovens Par cipantes do
Programa Jovem Candango atuarem em
a vidades administra vas nas Tendas de
Hidratação da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal e;

Considerando o disposto no Decreto 45.448, de 25 de janeiro de 2024;

Considerando a necessidade de apoio às ações emergenciais promovidas pela Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal para o enfrentamento da atual situação de emergência de saúde pública;

Considerando a relevância do Programa Jovem Candango como agente de transformação social e sua
capacidade de mobilização para o auxílio em ações de interesse público;

Considerando o disposto na Lei nº 5.216 de 14 de novembro de 2013, que ins tui o Programa Jovem
Candango e estabelece suas diretrizes;

RESOLVE:

Art. 1º Fica determinado o remanejamento temporário de 600 jovens par cipantes do Programa Jovem
Candango para atuarem em a vidades administra vas nas tendas de hidratação disponibilizadas pela
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

Parágrafo único: O remanejamento deverá ser feito, sendo 300 jovens no período matu no e 300
jovens no período vespertino.

Art. 2º Os jovens candangos remanejados deverão ser lotados temporariamente na Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal.

Art. 3º  Compete à Subsecretaria de Empregabilidade e Empreendedorismo em conjunto com as
Organizações da Sociedade Civil contratadas para a execução do Programa, realizar o levantamento e
a seleção dos par cipantes aptos a realizar o remanejamento, considerando critérios de
disponibilidade, capacidade e interesse voluntário dos mesmos.

Art. 4º Fica ins tuída a Comissão Especial de Acompanhamento do Remanejamento Temporário, que
terá as seguintes atribuições:
I - acompanhar de forma con nua, sistemá ca e presencial o desempenho dos jovens durante sua
atuação nas tendas de hidratação;
II - supervisionar presencialmente, em conjunto com a Secretaria de Estado de Saúde, suas
a vidades e em conjunto com a Secretaria de Estado de Saúde oferecer suporte e orientação sempre
que necessário, e garantir que cumpram com zelo e eficiência as tarefas designadas;
III - monitorar presencialmente, em conjunto com a Secretaria de Estado de Saúde, o funcionamento
das a vidades desenvolvidas pelos jovens nas tendas de hidratação, registrando dados relevantes e
elaborando relatórios periódicos sobre o andamento das ações.

Portaria 131 (133306011)         SEI 04036-00000087/2024-16 / pg. 1



IV - assegurar, em conjunto com a Secretaria de Estado de Saúde, que os direitos e o bem-estar dos
par cipantes sejam respeitados em todas as etapas do processo, promovendo um ambiente de
trabalho saudável, inclusivo e seguro.

V - Elaborar relatório quinzenal sobre as a vidades realizadas e encaminhar ao Gabinete do Secretário
Execu vo de Polí cas de Juventude para proceder a publicação no sí o eletrônico da Secretaria de
Estado da Família e Juventude.

Art. 5˚ Caberá a Secretaria Execu va de Polí cas de Juventude designar os membros da Comissão de
Acompanhamento do Remanejamento Temporário, por meio de Ordem de Serviço a ser publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal, após 03 (três) dias da publicação desta Portaria.

Art. 6˚ Caberá a Subsecretaria de Empregabilidade e Empreendedorismo, da Secretaria Execu va de
Políticas de Juventude junto com a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal:

I - organizar o treinamento dos jovens remanejados temporariamente

II - designar os supervisores locais, que serão responsáveis pelos jovens em cada tenda de hidratação;

III - organizar, juntamente com as ins tuições contratadas, o controle de frequência dos jovens
remanejados temporariamente;

Art. 7º O Remanejamento Temporário dos Jovens Candangos para atuarem nas a vidades
administrativas nas tendas de hidratação, deverão obedecer os seguintes critérios:

I - Os trabalhos a serem realizados deverão obedecer estritamente as diretrizes estabelecidas na Lei
da Aprendizagem, 10.097, de 19 de dezembro de 2000;

II - Os jovem candangos par cipantes do remanejamento temporário deverá ser lotado na tenda de
hidratação próxima a sua residência;

Parágrafo Único: Os jovens candangos par cipantes do remanejamento não poderão desempenhar s
a vidades de apoio administra vo em local prejudicial à sua formação, saúde e seguança, e ao seu
desenvolvimento sico, psiquico, moral e social, bem como em horários e locais que não permitam
sua frequencia à escola.

Art. 8º Ficam excetuados do remanejamento temporário os jovens candangos lotados:

I - nas unidades da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal;

II - nas unidades da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal;

III - nas unidades da Defensoria Pública do Distrito Federal.

Art. 9º O serviço prestado pelo jovem candango remanejado temporariamente será considerado de
relevante interesse público e deverá ser anotado em sua carteira de trabalho pela ins tuição
contratada.

Art. 10 A Assessoria de Comunicação da Secretaria de Estado da Família e Juventude deverá dar ampla
divulgação dos trabalhos realizados pelos jovens candangos remanejados temporariamete, por meio
de matérias semanais a serem publicadas em sitio eletrônico.

Art. 11 Após o encerramento do remanejamento temporário, os jovens candangos deverão retornar a
sua lotação original.

Art. 12 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13 Revogam-se as disposições em contrário.

(assinado eletronicamente)
RODRIGO DELMASSO
Secretário de Estado 
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Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS -
Matr.0282125-7, Secretário(a) de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal, em
13/02/2024, às 16:46, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 133306011 código CRC= AD1B9746.
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